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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 061/2025     
Concede licença Prêmio a servidora ROSEMEIRE DOS SANTOS COSTA DE 
OLIVEIRA. 
DIEGO JARDIM PERGO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora ROSEMEIRE DOS SANTOS COSTA DE OLIVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG-nº. 4.853.208-0-PR, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nivel-16, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Comunicação, 30 (trinta) dias iniciais de Licença Prêmio 
Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 05/03/2015/2020, 
de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser 
gozada no período de 06/03 a 04/04/2025. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 24 dias do mês de março do 
ano de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 062/2025. 
 Transfere de lotação a servidora HOSANA ZAMPIERI CELINI. 
DIEGO JARDIM PERGO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Transferir de lotação a servidora HOSANA ZAMPIERI CELINI, portadora da 
Cédula de Identidade RG-nº 7.741.681-1-PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-16, da Secretaria de Saúde, para 
Secretaria de Finanças – Divisão de Contabilidade, a contar de 03/03/2025.  
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 dias do mês de março do 
ano de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 064/2025. 
Concede licença à servidora JESSICA FERNANDA DA SILVA LOPES. 
DIEGO JARDIM PERGO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder à servidora JESSICA FERNANDA DA SILVA LOPES, portadora da 
Cédula de Identidade RG-nº 10.817.381-5-PR, ocupante do cargo de 
Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, 180(cento e oitenta) dias de licença para fins de Proteção à 
Maternidade, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 23/03/2025 
a 18/09/2025. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 dias do mês de março do 
ano de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº. 001/2025. 
EMENTA: Suprime o § 5º do art. 16 da Lei Orgânica do Município de 
Altônia. 
A CÃMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PRESIDENTE PROMULGO A SEGUINTE,   
EMENDA: 
Art. 1º. Fica suprimido o § 5º do art. 16 da Lei Orgânica do Município de 
Altônia. 
Art. 2º. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE 
TODÃO”, Estado do Paraná, em 28 de março de 2025. 
AGUIVANILDO VENTRAMELI 
Presidente. 
EDUARDO APARECIDO DE FARIA 
Primeiro Secretário.  
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